
 
  

 

17º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O ESTADO
DE PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE E, DO OUTRO LADO, O HOSPITAL
TRICENTENÁRIO, QUALIFICADO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, PARA OPERACIONALIZAR A GESTÃO E EXECUTAR
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO HOSPITAL REGIONAL RUY DE BARROS CORREIA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO
ESTIPULADAS.

 

 

O ESTADO DE PERNAMBUCO,através da SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE (SES/PE), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.572.048/0001-28, com sede à Rua
Dona Maria Augusta Nogueira, nº 519, Bongi, Recife/PE, CEP 50.751-530, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu
Secretário, Dr. ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO, nomeado pelo Ato nº 05, publicado no DOE em 02/01/2019, residente e domiciliado nesta cidade do
Recife e, do outro lado, o HOSPITAL DO TRICENTENÁRIO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.583.920/0009-90, com endereço à Av. Doutor Agamenon
Magalhães, s/nº, São Miguel, Arcoverde/PE, CEP: 56.510-080, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu diretor Dr. GIL
MENDONÇA BRASILEIRO; CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 418/2021, da Diretoria Geral de Assistência Integral à Saúde (ID.
nº 16744265); CONSIDERANDO o Parecer CTAI nº 183/2021 (ID. nº 19340764) e Nota Resposta nº 19/2022 (ID. nº 23027320), ambas da Comissão
Técnica de Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão; CONSIDERANDO o Parecer nº 026/2022, da Comissão Mista de Avaliação (ID.
nº 23382573); CONSIDERANDO Nota Resposta nº 04/2022 (ID. nº 21430771) a Nota Técnica nº 014/2022, ambas da Superintendência Financeira de
Prestação de Contas (ID. nº 21430492), setores da Secretaria da Saúde do Estado de Pernambuco, bem como a instrução do Processo SEI
nº 2300000022.003031/2021-75, em justo e acordado o presente TERMO ADITIVO ao Contrato de Gestão nº 001/2016, mediante as cláusulas e
condições a seguir elencadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1 Cons�tui objeto do presente Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2016:

 

a) implantação do serviço de Traumatologia e Ortopedia;

 

b) a repactuação de metas dos contratuais, especificamente da meta de Produção Cirúrgica, atualmente fixada em 360 cirurgias/mês, passará a ser 510
cirurgias/mês, em razão do acréscimo de 150 cirurgias mensais na especialidade de Traumato-Ortopedia.

 

1.2. O acréscimo financeiro mensal no Contrato de Gestão nº 001/2016 será no valor de R$ 764.088,44 (setecentos e sessenta e quatro mil oitenta e oito
reais e quarenta e quatro centavos),conforme a Nota Técnica nº 014/2022, da Superintendência Financeira de Prestação de Contas (ID. nº 21430492).

 

1.3. Com esse incremento financeiro, o repasse contratual mensal da Unidade, que é de R$2.665.017,72 (dois milhões seiscentos e sessenta e cinco
mil dezessete reais e setenta e dois centavos), passará a ser no valor mensal de R$3.429.106,16 (três milhões quatrocentos e vinte e nove mil cento e
seis reais e dezesseis centavos), como destacou a Comissão Mista de Avaliação dos Contratos de Gestão, no Parecer nº 26/2022 (vide ID. nº 23382573),
observado o Despacho nº 115, do referido colegiado (ID. nº 24640481) e o Despacho nº 296, da Diretoria Geral de Modernização e Monitoramento de
Assistência à Saúde (ID. nº 24486602).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

 

2.1 O presente TERMO ADITIVO terá seu termo inicial a par�r da data de sua assinatura e termo final equivalente ao término da vigência do Contrato de
Gestão nº 001/2016.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

 

3.1 O pagamento do valor mensal referente à contratação elucidada na Cláusula Primeira será efetuado até o 5º (quinto) dia ú�l após o recebimento da
nota fiscal/fatura dos serviços atrelados à contratação efe�vamente executados no mês anterior.

 

CLÁUSULA QUARTA–DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

Fonte: 0101000000

Unidade: 530401



Programa de Trabalho: 10.302.0410.4610.1301

Elemento: 3.3.50.43

Nota de Empenho: 2022NE004729, de 01/03/2022.

Valor da Nota de Empenho: R$1.528.176,88

 

PARÁGRAFO ÚNICO. A referida Nota de Empenho em epígrafe garante o pagamento da quan�a de R$1.528.176,88 (hum milhão quinhentos e vinte e
oito mil cento e setenta e seis reais e oitenta e oito centavos), ID. nº 23128334. Devendo o valor remanescente, caso haja, ser complementado através
de nota de empenho a ser emi�da pelo setor competente, e, posteriormente, ser registrada por simples apos�lamento, conforme disposição do art. 65,
§ 8º, da Lei nº 8.666/93, sob pena de rescisão antecipada do contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

 

5.1 Ficam ra�ficadas todas as cláusulas e disposições que não tenham sido expressa ou tacitamente revogadas no presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

 

6.1 Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação que rege a matéria.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

 

7.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, como competente para dirimir toda e qualquer
controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais privilegiado que se configure.

 

E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em formato digital, para todos os efeitos de direito.

 

 

Recife, data da assinatura digital.

 

 

 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

SECRETÁRIO

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

 

 

 

GIL MENDONÇA BRASILEIRO

HOSPITAL TRICENTENÁRIO

CONTRATADO

 

 

 

 

ANEXO TÉCNICO I

 

DESCRIÇÃO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO

 

 

I- INTRODUÇÃO

 

Este documento descreve as metas de produção que serão avaliadas pela Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco, na análise do repasse mensal de
20% do valor global do Contrato de Gestão. O acompanhamento dos indicadores será mensal; contudo, a avaliação será realizada trimestralmente, em
conformidade ao disposto no Art. 15-A da lei nº 16.155/17, que alterou a lei 15.210/13.

 

II VALORAÇÃO DA PARTE VARIÁVEL – INDICADOR DE PRODUÇÃO

                                                                                         



Indicadores Percentual %

Produção
 

20%

 

 

INDICADORES DE QUANTIDADE - CORRESPONDENTE A PARCELA VARIÁVEL DE 20% DO TOTAL DO CONTRATO – ANTES DA REPACTUAÇÃO

OBJETIVO INDICADOR META MENSAL

ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL
Realização de Consultas Médicas (10% da parte
variável – Quan�dade)-(ambulatório médico e não
médico)

Realização da meta 800 Consultas Médicas Ambulatoriais
por mês e 435 Consultas Ambulatoriais não médicas por
mês..

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR Saídas Hospitalares (70% da parte variável -
Quan�dade) A�ngir o quan�ta�vo de 692 saídas hospitalares por mês.

ASSISTÊNCIA DE URGÊNCIA /
EMERGÊNCIA

Atendimentos de Urgência e Emergência (20% da
parte variável - Quan�dade) Realização de 9.500 atendimentos por mês.

CIRURGIAS ELETIVAS E
CIRURGIAS DE URGÊNCIA /
EMERGÊNCIA

Cirurgias Realizadas (0% da parte variável -
Quan�dade) A�ngir o quan�ta�vo de meta 360 cirurgias por mês.

 

 

Considerando os itens 8;9;10 do Anexo Técnico do Contrato – Sistema de Pagamento, a contratante em conjunto com a contratada alterou a
valoração dos Indicadores conforme quadro II.

 

 

INDICADORES DE QUANTIDADE - CORRESPONDENTE A PARCELA VARIÁVEL DE 20% DO TOTAL DO CONTRATO – APÓS ESTA  REPACTUAÇÃO

OBJETIVO INDICADOR META MENSAL

ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL
Realização de Consultas Médicas (10% da parte
variável – Quan�dade).(ambulatório médico e não
médico)

Realização da meta 1040 Consultas Médicas Ambulatoriais
por mês e 435 Consultas Ambulatoriais não médicas por
mês.

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR Saídas Hospitalares (60% da parte variável -
Quan�dade) A�ngir o quan�ta�vo de 842 saídas hospitalares por mês.

ASSISTÊNCIA DE URGÊNCIA /
EMERGÊNCIA

Atendimentos de Urgência e Emergência (20% da
parte variável - Quan�dade) Realização de 9.590  atendimentos por mês.

CIRURGIAS ELETIVAS E
CIRURGIAS DE URGÊNCIA /
EMERGÊNCIA

Cirurgias Realizadas (10% da parte variável -
Quan�dade) A�ngir o quan�ta�vo de meta 510 cirurgias por mês.

 

III – INDICADORES  E METAS DE ATIVIDADES CONTRATADAS

 

III. 1 SAÍDAS HOSPITALARES

 

INTERNAÇÃO 1º M 2º M 3º M 4º M 5º M 6º M 7º M 8º M 9º M 10º M 11º M 12º M TOTAL

Saídas 842 842 842 842 842 842 842 842 842 842 842 842 10.104

 

III.2 ATENDIMENTO AMBULATORIAL MÉDICO

 

AMBULATORIAL
1º M 2º M 3º M 4º M 5º M 6º M 7º M 8º M 9º M 10º M 11º M 12º M TOTAL

1040 1040 1040 1040 1040 1040 1040 1040 1040 1040 1040 1040 12.480

 

III.3 ATENDIMENTO AMBULATORIAL NÃO MÉDICO

 



AMBULATORIAL
1º M 2º M 3º M 4º M 5º M 6º M 7º M 8º M 9º M 10º M 11º M 12º M TOTAL

435 435 435 435 435 435 435 435 435 435 435 435 5.220
AMBULATORIAL

1º M 2º M 3º M 4º M 5º M 6º M 7º M 8º M 9º M 10º M 11º M 12º M TOTAL

435 435 435 435 435 435 435 435 435 435 435 435 5.220

 

III.4 ATENDIMENTO À URGÊNCIA/EMERGÊNCIA

 

URGÊNCIA/

EMERGÊNCIA

1º M 2º M 3º M 4º M 5º M 6º M 7º M 8º M 9º M 10º M 11º M 12º M TOTAL

9.590 9.590 9.590 9.590 9.590 9.590 9.590 9.590 9.590 9.590 9.590 9.590 115.080

 

III.5  CIRURGIAS

 

CIRURGIAS
1º M 2º M 3º M 4º M 5º M 6º M 7º M 8º M 9º M 10º M 11º M 12º M TOTAL

510 510 510 510 510 510 510 510 510 510 510 510 6.120

Considerando que a demanda é regulada, na hipótese de impossibilidade por parte da Contratada de cumprimento das metas es�puladas, tendo
como única e exclusiva jus�fica�va a inexistência de demanda para a�ngir as metas contratualmente fixadas, não haverá descontos nos pagamentos
devidos.

 

 

ANEXO TÉCNICO II

DESCRIÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE

 

 

I – INTRODUÇÃO

 

Este documento descreve os indicadores de qualidade que serão avaliados pela Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco, na análise do repasse de
10% do valor global do Contrato de Gestão. O acompanhamento dos indicadores será mensal; contudo, a avaliação será realizada trimestralmente, em
conformidade ao disposto no Art. 15-A da lei nº 16.155/17, que alterou a lei 15.210/13.

 

II – AVALIAÇÃO DA PARTE VARIÁVEL- INDICADOR DE QUALIDADE

 

Para a avaliação dos indicadores referentes à parte variável do contrato, o hospital deverá a�ngir as metas definidas para os seguintes indicadores:
Qualidade da Informação, Controle de Infecção Hospitalar, Taxa de Cesariana em Primíparas, Proporção de óbitos maternos inves�gados, Proporção de
óbitos fetais analisados, Proporção de recém-nascido com 1º dose de vacina Hepa�te B e recém-nascido com vacina BCG e Mortalidade Operatória,
conforme quadro de indicadores e súmula da planilha de desconto da parte variável abaixo.

 

 

III – VALORAÇÃO DA PARTE VARIÁVEL – INDICADOR DE QUALIDADE

 

Indicadores Percentual %

Qualidade
 

10%

 

B. PLANILHA INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS

 





 

C- PLANILHA INDICADORES DE QUALIDADE QUE DEVERÃO SEREM APRESENTADOS PARA ACOMPANHAMENTO MENSAL, SEM VALORAÇÃO
FINANCEIRA

 





 

Operacionais

 

Possuir e manter a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho – CIPA- reuniões mensais, conforme comissões, envio das atas;

 

Possuir e manter a Comissão de É�ca de Enfermagem - reuniões mensais, conforme comissões, envio das atas;

 

Possuir e manter o Núcleo de Segurança ao Paciente.

 

Relacionados à Gestão das Pessoas

 

Percentual de Médicos com Título de Especialista;

 

Relação Funcionário/leito;

 

Relação Enfermagem/leito;

 

Relação Enfermeiro/leito

 

Índice de A�vidades de Educação Permanente;

 

Taxa de Acidente de Trabalho.

 

Turnover

 

Relacionados à Gestão da Clínica

 

Implantar protocolos clínicos para as patologias mais prevalentes em urgência/ emergência.

 

ANEXO TÉCNICO III

 SISTEMÁTICA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

 

 

1 – AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DESVIOS NAS QUANTIDADES DE ATIVIDADE ASSISTENCIAL



 

Este documento descreve os indicadores de produção que serão avaliados pela Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco, na análise do repasse
mensal de 20% do valor global do Contrato de Gestão. O monitoramento de cada indicador será mensal, mas sua avaliação será trimestral. Para efeitos
de valoração financeira, considera-se o a�ngimento das metas mensais, que somente serão descontadas em caso de seu não cumprimento, após a
avaliação trimestral, nos termos do art. 15 e 15-A da Lei nº 15.2010/2013 e alterações.

 

 

ATIVIDADE REALIZADA VALOR A PAGAR (R$)

 

SAÍDAS
HOSPITALARES

Acima da meta contratada 100% do peso percentual da a�vidade Saídas Hospitalares  (Enfermaria e Pronto-Socorro)
X 20% do orçamento do hospital

Entre 85% e 100% do da meta
contratada

100% do peso percentual da a�vidade Saídas Hospitalares (Enfermaria e Pronto-Socorro) X
20% do orçamento do hospital

Entre 70% e 84,99% da meta
contratada

90% X peso percentual da a�vidade Saídas Hospitalares (Enfermaria e Pronto-Socorro) X
20% do orçamento do hospital

Entre 55% e 69,99% da meta
contratada

70% X peso percentual da a�vidade Saídas Hospitalares (Enfermaria e Pronto-Socorro) X
20% do orçamento do hospital

 

Menor que 55% da meta
contratada

 

55% x peso percentual da a�vidade Saídas Hospitalares (Enfermaria e Pronto-Socorro)X
20% do orçamento do hospital

URGÊNCIA/

EMERGÊNCIA

Acima da meta contratada 100% do peso percentual da a�vidade Atendimento a Urgências X 20% do orçamento do
hospital

Entre 85% e 100% da meta
contratada

100% do peso percentual da a�vidade Atendimento a Urgências X 20% do orçamento do
hospital

Entre 70% e 84,99% da meta
contratada

90% X peso percentual da a�vidade Atendimento a Urgências X 20% do orçamento do
hospital

Entre 55% e 69,99% da meta
contratada

70% X peso percentual da a�vidade Atendimento a Urgências X 20% do orçamento do
hospital

Menor que 55% da meta
contratada

55% x peso percentual da a�vidade Atendimento a Urgências X 20% do orçamento do
hospital

AMBULATÓRIO
MÉDICO

Acima da meta contratada 100% do peso percentual da a�vidade Atendimento Ambulatorial Médico X 20% do
orçamento do hospital

Entre 85% e 100% da meta
contratada

100% do peso percentual da a�vidade Atendimento Ambulatorial  Médico X 20% do
orçamento do hospital

Entre 70% e 84,99% da meta
contratada

90% X peso percentual da a�vidade Atendimento Ambulatorial  Médico X 20% do
orçamento do hospital

Entre 55% e 69,99% da meta
contratada

70% X peso percentual da a�vidade Atendimento Ambulatorial  médico X 20% do
orçamento do hospital

Menor que 55% da meta
contratada

55% x peso percentual da a�vidade Atendimento Ambulatorial  Médico  X 20% do
orçamento do hospital

AMBULATORIAL NÃO
MÉDICO

Acima da meta contratada 100% do peso percentual da a�vidade Atendimento a Ambulatorial não médico X 20% do
orçamento do hospital

Entre 85% e 100% da meta
contratada

100% do peso percentual da a�vidade Atendimento a Ambulatorial não médico X 20% do
orçamento do hospital

Entre 70% e 84,99% da meta
contratada

90% X peso percentual da a�vidade Atendimento a Ambulatorial não médico X 20% do
orçamento do hospital

Entre 55% e 69,99% da meta
contratada

70% X peso percentual da a�vidade Atendimento a Ambulatorial não médico X 20% do
orçamento do hospital

Menor que 55% da meta
contratada

55% x peso percentual da a�vidade Atendimento a Ambulatorial não médico X 20% do
orçamento do hospital

CIRURGIAS Acima do volume contratado 100% do peso percentual da a�vidade Atendimento a Cirurgias X 20% do orçamento do
hospital

Entre 85% e 100% do volume
contratado

100% do peso percentual da a�vidade Atendimento a Cirurgias X 20% do orçamento do
hospital



Entre 70% e 84,99% do volume
contratado

90% X peso percentual da a�vidade Atendimento a Cirurgias X 20% do orçamento do
hospital

Entre 55% e 69,99% do volume
contratado

70% X peso percentual da a�vidade Atendimento a Cirurgias X 20% do orçamento do
hospital

Menor que 55% do volume
contratado

55% x peso percentual da a�vidade Atendimento a Cirurgias X 20% do orçamento do
hospital

 

2 – AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE

 

Os valores percentuais apontados para valoração de cada um dos indicadores serão u�lizados para o cálculo do valor variável a ser pago na análise do
repasse mensal de 10% do valor global do Contrato de Gestão, conforme tabela abaixo:

Indicadores – Súmula da planilha de desconto da parte variável

Indicadores 1º
trimestre

2º
trimestre

3º
trimestre

4º
trimestre

Qualidade da Informação 25% 25% 25% 25%

Controle de Infecção Hospitalar 15% 15% 15% 15%

Taxa de cesariana em primíparas 15% 15% 15% 15%

Proporção de óbitos maternos inves�gados 10% 10% 10% 10%

Proporção de óbitos fetais analisados 10% 10% 10% 10%

Proporção de recém-nascido com 1º dose de vacina Hepa�te B e recém-nascido com vacina
BCG 10% 10% 10% 10%

Mortalidade Operatória 15% 15% 15% 15%

Nota: O Valor ponderal corresponde ao total do desconto por indicador de qualidade em consonância ao mês que não a�ngir a meta proposta.

 

                                                                        

ANEXO IV DO CONTRATO

 

 

INVENTÁRIO DE BENS E PATRIMÔNIO DO HOSPITAL REGIONAL RUY DE BARROS CORREIA, CUJO USO FOI PERMITIDO À ORGANIZAÇÃO SOCIAL.

 

Documento assinado eletronicamente por Gil Mendonca Brasileiro, em 30/05/2022, às 11:37, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no
art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por André Longo Araújo de Melo, em 31/05/2022, às 08:07, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24682394 e o código CRC B3113F59.

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO 
Rua Dona Maria Augusta Nogueira, 519,  - Bairro Bongi, Recife/PE - CEP 50751-530, Telefone:

 

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

